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Ata da 10ª Reunião Ordinária de 2023 do Conselho Municipal de Assistência Social de 1 

São José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 13 de julho 2023, de forma presencial, no 2 

auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. COMPED – 4 

inscrição das Comunidades Terapêuticas; 4. Expedientes; 5. Comissões; 6. Outros; 7. 5 

Informes Gerais; 8. Data da próxima reunião ordinária. Participaram da reunião os 6 

conselheiros: Jonatas (Usuários da Assistência), Emanuelly (APAE), Cleverson (Desafio 7 

Jovem), Lucas (SEMFI), Emanuel (SEMPLADE), Sidineia (SEMAS) e Maria Diair (SEMHA). 8 

Justificaram a ausência os conselheiros: Silvia (Patronato), Euclides (Patronato), Kelly 9 

(SEMS), Cristiane (SEMED) e Kelli (SEMHA). 1. ABERTURA: A reunião iniciou com a 10 

abertura realizada pelo Presidente Cleverson, agradecendo a participação de todos, e 11 

seguiu-se para a próxima pauta. 2. ATA: as atas da 2ª Reunião Extraordinária e 3ª 12 

Reunião Extraordinária, após correção do mês da reunião, de “maio” para “junho”, foram 13 

aprovadas. A ata da 9ª Reunião Ordinária não havia sido enviada para os conselheiros, 14 

portanto foi deliberado encaminhar para o colegiado, que fará a deliberação por e-mail ou 15 

pelo grupo do colegiado no Whatsapp. 3. CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 16 

SOBRE DROGAS (COMPED) – INSCRIÇÃO DE COMUNIDADES TERAPÊUTICAS NO 17 

CMAS: passada a palavra para o Sr. Marcio, Presidente do COMPED, que apresentou 18 

brevemente o trabalho realizado pelo conselho e a relevância da prestação desse serviço 19 

no município. Também participaram da reunião alguns representantes da Comunidade 20 

Terapêutica Nova Jornada, que explicaram que algumas entidades ofertam serviços além 21 

da redução de demanda de drogas e que são tipificadas pelo Sistema Único de Assistência 22 

Social (SUAS), como o Serviço de Acolhimento e Reinserção Social. Os membros da 23 

Comissão de Assessoramento às Entidades do CMAS explicaram que, para as entidades 24 

que atuam de forma preponderante na assistência social, é feita a inscrição da entidade, e 25 

para as que não atuam de forma preponderante, mas desenvolvem serviços, programas ou 26 

projetos socioassistenciais, é feito o registro do serviço, programa ou projeto 27 

socioassistencial prestado. E quanto ao parecer publicado pelo Conselho Nacional de 28 

Assistência Social, a comissão orienta que as Comunidades Terapêuticas não podem ter a 29 

inscrição da entidade, mas caso prestem algum serviço, programa ou projeto tipificado pelo 30 

SUAS, devem fazer o devido registro. Após os esclarecimentos, as entidades 31 

encaminharão a documentação conforme orientado na reunião, que será analisado pela 32 
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Comissão de Assessoramento. Marcio informa que em novembro será realizada a 1ª 33 

Conferência Municipal da Política Sobre Drogas, e convida o colegiado para participar. 4. 34 

EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1367/2023 – Secretaria Municipal de Assistência Social 35 

(SEMAS): relatório de empenhos pagos referente a maio de 2023. Deliberação: 36 

encaminhar para a Comissão do Fundo. 2) Ofício n° 1481/2023 – SEMAS: relatório de 37 

empenhos pagos referente a junho de 2023. Deliberação: encaminhar para a Comissão do 38 

Fundo. 3) E-mail - Jessica – CRAS Affonso Celso: solicita recurso e liberação para realizar 39 

curso de capacitação sobre SCFV em Curitiba. Deliberação: encaminhar Ofício para a 40 

SEMAS para verificar a possibilidade de ofertar o curso, ampliando para os demais CRAS, 41 

e caso não seja possível, recomendar que seja feita uma capacitação no município. Ainda, 42 

verificar se há um calendário de capacitação para os servidores da secretaria. 5. 43 

COMISSÕES: Assessoramento: a comissão agendou a próxima reunião para o dia 17 de 44 

julho, às 13h30min. Conferência: o Conselheiro Emanuel passou as informações gerais 45 

sobre os fóruns e a conferência, e relatou que a comissão se reuniu com a empresa 46 

contratada, no dia 10 de julho, para auxiliar com algumas informações para o Relatório 47 

Final da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social. A elaboração do relatório ficou 48 

sob responsabilidade da empresa contratada, e o documento finalizado foi apresentado 49 

para o colegiado na reunião. O conselheiro Emanuel citou algumas inconsistências 50 

encontradas, e sugeriu solicitar à empresa a reescrita do documento, que foi aprovado pelo 51 

colegiado. Os conselheiros também debateram sobre os pontos positivos e os pontos a 52 

serem melhorados do evento, e serão incluídos no relatório. 6. OUTROS: não houve. 7. 53 

INFORMES GERAIS: não houve. 8. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO: 27 de julho de 2023. 54 

A Secretaria Executiva informa que o colegiado ainda permanecerá até a publicação do 55 

decreto com a nova composição. Sem mais, a reunião foi encerrada e eu, Camila Hiromi 56 

Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 57 
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